
Lei n° 1.546, de 06 de setembro de 2011.

EMENTA: Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentána para o 
exercício de 2012 e dá outras providências..

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA, no uso de suas atribuições 
legais, previsto no art. 69, IV, da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPITULO I
Seção Única 

Das Disposições Preliminares

Art. 1° O Orçamento do Município de Aliança, Estado de Pernambuco, para o exercício de 
2012, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I -  as diretrizes gerais para a elaboração da proposta orçamentaria;
II -  a estrutura e a organização do orçamento;
III -  as alterações na legislação tributária do Município;
IV -  as diretrizes relativas às despesas do Município com pessoal e encargos;
V -  as diretrizes gerais relativas á execução orçamentána;
VI -  a participação da população e das audiências públicas;
VII -  a celebração de operações de crédito;
VIII -  as disposições gerais.

CAPITULO II
Seção Unica 

Das Metas e Riscos Ficais

Art. 2o. Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 
2000, integram esta lei os seguintes anexos:

I -  de Metas e Prioridades;



II -  de M etas Fiscais;

III - de Riscos Fiscais;

Parágrafo único. Para efeito das disposições do inciso II, deste artigo, consta do 
demonstrativo de metas fiscais, os seguintes anexos:

1-Metas Anuais, contendo:

a) Metas Anuais de Receita;
b) Metas Anuais de Despesa;
c) Resultado Primário;
d) Resultado Nominal;
e) Montante da Dívida.

II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
III - Metas anuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;
IV - Evolução do património líquido;
V - Origem e aplicação dos recursos com alienação de ativos;
VI - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS;
VII - Projeção atuanal do RPPS;
VIII - Estimativa e compensação da renúncia de receita;
IX - Margem de expansão das despesas de caráter obrigatório;
X - Metodologia de cálculo das metas anuais de receita e despesa.

CAPÍTULO n i 
Seção I

Das diretrizes gerais para a elaboração da proposta orçamentána

Art. 3o. A elaboração da lei orçamentána deverá pautar-se pela transparência da gestão 
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitmdo-se o amplo acesso da 
sociedade a todas as informações relativas às suas diversas etapas, inclusive por meio de 
audiências públicas.

Parágrafo único. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

I -  os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;
II -  as prestações de contas e respectivos pareceres prévios;
III -  o Relatório Resumido da Execução Orçamentána;
IV o Relatório de Gestão Fiscal.

Art. 4o. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, constantes desta Lei e 
de seus anexos, estabelecidas em consonância com a legislação constitucional e 
infraconstitucional específica, terão precedência na alocação de recursos na Lei



Orçamentána e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas, devendo ser observados os objetivos abaixo especificados:
I -  responsabilidade na gestão fiscal;
II -  desenvolvimento económico e social, visando à redução das desigualdades;
ITI -  eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em especial nas ações e 
serviços de saúde e de educação;
IV -  ação planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo à participação da 
sociedade;
V -  articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a iniciativa privada;
VI -  acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade;
Vil -  preservação do meio ambiente, do património histórico e das manifestações culturais.

§1 ° No projeto de lei orçamentána, a destmação de recursos relativos aos programas sociais 
conferirá prioridades às áreas de menor índice de desenvolvimento humano.

§2° O Anexo de Metas e Prioridades, que íntegra esta Lei por meio do ANEXO I, contêm 
as metas prioritárias para o exercício de 2012, identificadas por objetivos vinculados aos 
programas de governo de que trata o PP A.

§3° As ações dos programas prioritários integrarão a proposta orçamentária para 2012, por 
meio dos projetos e atividades a eles relacionados.

Art. 5o. Integrarão a proposta orçamentária do Município para 2012:

I - Mensagem;
II - Projeto de Lei;
III - Anexos.

§1° O texto da lei orçamentária conterá as disposições permitidas pelo §8°, do art. 165 da 
Constituição Federal e disposições estabelecidas pela Lei Federal n° 4.320/64.

§ 2o A composição dos anexos de que trata o inciso 11 do caput deste artigo será por meio 
de quadros orçamentários consolidados, incluindo os anexos definidos pela Lei 4.320/64 e 
outros estabelecidos para atender disposições legais, conforme discriminação abaixo:

I - Quadro de discriminação da legislação da receita;
II - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de: anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira e tributária;
III - Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios de 2009 e 2010, 
bem como a estimativa para 2011;
IV - Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de 2009 e 2010 e 
fixada para 2011,
V - Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa consignada 
para manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício de 2012, bem como o



percentual orçado para aplicação no referido exercício, consoante art. 212 da Constituição 
Federal, bem como, a Emenda Constitucional n° 59, de 11 de novembro de 2009;
VI - Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no art. 77 do ADCT 
da Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta orçamentária para 2012 
destinadas às ações e serviços de saúde;
VII - Demonstrativos dos recursos destinados ao atendimento e desenvolvimento de 
programas e ações de assistência à criança e ao adolescente;
VIII - Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias económicas, anexo í da 
Lei 4.320/64;
IX - Receitas segundo as categorias económicas, anexo 2 da Lei 4.320/64;
X- Receita consolidada por categorias económicas, anexo 2 Lei 4.320/64;
XI - Natureza da despesa por categoria económica, por unidade orçamentária, anexo 2 da 
Lei n° 4.320/64;
XII - Natureza da despesa consolidada por categoria económica, anexo 2 da Lei 4.320/64;
XIII - Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projeto, atividade e operação 
especial, por unidade orçamentária, anexo 6 da Lei 4.320/64;
XIV - Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, sub-funções, projetos 
e atividades, anexo 7 da Lei 4.320/64;
XV - Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e programas conforme o vínculo, 
anexo 8 da Lei 4.320/64;
XVI - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, anexo 9 da Lei 4.320/64;
XVII - Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 
prioridades, objetivos e metas desta Lei;
XVIII - Demonstrativo para atendimento do § 6o do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 6° O orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e seus fundos, bem 
como o das entidades autárquicas e fundações, discriminarão suas despesas nos seguintes 
níveis de detalhamento:

I - programa de trabalho do órgão;
II - despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de aplicação;
III - despesa por unidade orçamentária, evidenciando as classificações institucional, 
funcional e programática, detalhando os programas segundo projetos, atividades e 
operações especiais, e especificando as dotações por grupo de natureza da despesa, 
modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recursos.

Art. 7° Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea “e” do inciso I do art. 4o da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, a alocação dos recursos na lei orçamentária será feita 
de forma a propiciar o controle de custos das ações e a avaliação dos resultados dos 
programas de governo.

Art. 8o. A lei orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor, mínimo, 
de 1,0% (um inteiro por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2012, 
destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos.

í

R. Domingos Brogo. s/o - Cot ‘!o 

Alia.nça-PE ! CEP; Sséoo) ss..s.' 

c roíeÍTurGcoaocG !"o xo o/ c sn ’

/

C o Do 0:0 6022.:: '22' ' j - O'



Parágrafo único. Caso não seja necessária a utilização da reserva de contingência para a sua 
finalidade, no todo ou em parte, o saldo remanescente poderá ser utilizado para a cobertura 
de créditos adicionais, conforme disposições do art. 5 °, inciso III, da LC n.° 101/00.

Art. 9 ° A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não 
estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento e contempladas as despesas de 
conservação do património público.

§ Io. O disposto no “caput" deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, 
conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2o. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos 
orçamentários esteja compatível com os cronogramas físico-fínanceiros vigentes.

Art. 10. Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária para 2012, com dotações 
vinculadas a fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, só serão executados 
e utilizados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa.

Parágrafo único. Poderão ser estimadas receitas e fixadas despesas no orçamento para 2012, 
destinadas aos investimentos constantes no PPA citados no caput, em valores superiores 
aqueles estimados nos anexos desta Lei, desde que haja perspectiva de transferências 
voluntárias para o Município superiores a estimativa constante nesta LDO.

Art. 11. A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem 
desenvolvidos por meio de parcerias público-pnvadas, reguladas pela Lei Federal n°
1 1.079, de 30 de dezembro de 2004.

Art 12. A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem 
desenvolvidos por meio de consórcios públicos, regulados pela Lei Federal n° 11.107, de 6 
de abril de 2005.

Art. 13. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária e da respectiva lei, 
poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e 
previdenciária, em tramitação.

§ Io. Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária:

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita 
adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; e

II - será identificada a despesa, condicionada à aprovação das respectivas alterações na 
legislação.



§ 2o. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou sejam, parcialmente aprovadas, 
até 31 de dezembro de 2011, de forma a não permitir a integralização dos recursos 
esperados, as dotações à conta das referidas receitas serão canceladas no todo ou em parte, 
conforme o caso, mediante decreto.

Art. 14. O Projeto de Lei Orçamentária poderá computar na receita:

I - operação de crédito autorizada por lei específica, nos termos do § 2o do art. 7o da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, observados o disposto no § 2° do art. 12 e no art. 
32, ambos da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, no inciso III do art. 167 da 
Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições fixados pelo Senado 
Federal;

II - operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentária, observados o 
disposto no § 2° do art. 12 e no art. 32, ambos da Lei Complementar Federal n° 101, de 
2000, no inciso III do art. 167 da Constituição Federal, assim como, se for o caso, os 
limites e condições fixados pelo Senado Federal;

III - os efeitos de programas de alienação de bens imóveis, móveis e de incentivo ao 
pagamento de débitos inscritos na dívida ativa do Município.

Art. 15. As despesas com publicidade de interesse do Município restnngir-se-ão aos gastos 
necessários à divulgação de investimentos e serviços públicos efetivamente realizados, bem 
como de campanhas de natureza educativa ou preventiva, excluídas as despesas com a 
publicação de editais e outras legais.

Art. 16. O Prefeito do Município poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para propor 
modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não iniciada a votação na 
Comissão específica.

Parágrafo único. Poderão constar da proposta orçamentária dotações para programas, 
projetos e atividades constantes de projeto de lei de alteração do plano plurianual em 
tramitação na Câmara de Vereadores.

CAPÍTULO m  
Seção 11 

Dos Créditos Adicionais

Art. 17. No texto da Lei Orçamentária para o exercício de 2012 conterá autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares de até quarenta por cento do total dos 
orçamentos e autorização para contratar operações de crédito, respeitadas as disposições da 
Resolução n.° 043/2001, do Senado Federal, bem como da legislação aplicável a matéria.

§ I o. A execução dos créditos adicionais obedecerá aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na Administração Pública.



Art. 18. Os créditos especiais e suplementares serão autorizados por lei e abertos por 
Decreto Executivo, podendo haver transposição de uma categoria económica para outra, 
observadas as disposições da Lei Federal n° 4.320/64 e atualizações posteriores.

§ Io. Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de créditos especiais e 
suplementares, autorizados na forma do caput deste artigo, desde que não comprometidos, 
os seguintes.

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercicio anterior;
II - recursos provenientes de excesso de arrecadação;
III - recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais, autorizados em lei;
IV - produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo realizá-las, inclusive financiamentos com recursos provenientes do 
BNDES pelo PM AT, PNAFM e outros;
V - recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para aplicação em despesas a 
cargo do próprio fundo;
VI - recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes de convénios, ajustes e 
outros instrumentos para realização de obras ou ações específicas.

§ 2o. As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentária, bem como os projetos de 
créditos adicionais, serão apresentadas com a forma e o nível de detalhamento, os 
demonstrativos e as informações estabelecidas para o orçamento.

§ 3o. Os Créditos Adicionais Especiais autorizados nos últimos 4 (quatro) meses do 
exercício poderão ser reabertos até o limite de seus saldos e incorporados ao orçamento do 
exercício seguinte, consoante § 2° do art. 167 da Constituição Federal.

§ 4 °. Dentro do mesmo grupo de despesa, por meio de Decreto, poderão ser remanejados 
saldos de elementos de despesa, sem onerar o percentual de suplementação.

Art. 19. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles decorrentes dos 
artigos 194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver compensação entre os orçamentos 
fiscal e da seguridade social, por meio de créditos adicionais com recursos de anulação de 
dotações, respeitados os limites constitucionais.

Art. 20. Para adequação orçamentária decorrente de mudança na estrutura administrativa 
determinada por Lei, fica o Poder Executivo autorizado, mediante Decreto, transpor, 
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, dotações orçamentárias constantes 
no orçamento para o exercício de 2012 e em seus créditos adicionais, em decorrência da 
extinção, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem 
como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática,
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inclusive os títulos e descritores, metas e objetivos, fontes de recursos e modalidade de 
aplicação.

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o caput 
poderá haver reajuste na classificação funcional, respeitada a Portaria MOG 42/1999.

Art. 21. Não se incluem no limite de suplementação, previsto no Art. 17 da presente Lei, as 
dotações do mesmo grupo, para atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;
II - pagamentos do sistema previdenciário;
III - pagamento do serviço da dívida;
IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de 
Saúde e do Sistema Municipal de Ensino;
V - transferências de fundos ao Poder Legislativo;
VI -  despesas vinculadas a convénios, bem como sua contrapartida;
VII -  incorporação de saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2011, do excesso 
de arrecadação de recursos vinculados a fundos especiais e ao FUNDEB, quando se 
configurar receitas do exercício superior as previsões de despesas fixadas na Lei de 
Orçamento.

Art. 22. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão 
os quadros de detalhamento da despesa.

§1J No processamento do orçamento e da contabilidade será utilizado software de 
contabilidade e orçamento público que deverá:
I - processar a contabilidade em partidas dobradas nos sistemas orçamentário, financeiro, 
patrimonial e compensado;
II - possuir centro de custos que identifique os gastos para propiciar avaliação de 
resultados, nos termos do regulamento aprovado por Decreto;
III - atender a Lei 4.320/64, incluídas as disposições regulamentares e atualizações 
posteriores;
IV - permitir o processamento dos demonstrativos que integram os Relatórios Resumidos 
de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, nos termos da regulamentação estabelecida 
pela Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 2o Durante a execução orçamentária, o Poder Executivo, autorizado por Lei, poderá 
incluir novos projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos das unidades 
administrativas e gestoras na forma de crédito especial.



Art. 23. Para efeito da execução orçamentária, a discriminação, o remanejamento e a 
inclusão dos elementos em cada grupo de despesa das atividades, projetos e operações 
especiais constantes da presente Lei e de créditos adicionais, serão efetuados mediante 
registro contábil diretamente no sistema informatizado de execução financeira do 
orçamento, independentemente de formalização legal especifica.

CAPÍTULO m  
Seção Única 

Do Superávit Financeiro

Art. 24. A Lei Orçamentária poderá prever superávit financeiro.

Parágrafo Único. Se, no decorrer do exercício, houver necessidade de abertura de Crédito 
Adicional, o Poder Executivo poderá utilizar o superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício anterior.

CAPÍTULO IV 
Seção Única 

Das alterações na legislação tributária

Art. 25. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projetos de lei propondo 
alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, se necessárias à 
preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à eficiência e 
modernização da máquina arrecadadora, à alteração das regras de uso e ocupação do solo, 
subsolo e espaço aéreo, bem como ao cancelamento de débitos cujo montante seja inferior 
aos respectivos custos de cobrança.

Art. 26. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14, da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, devendo ser instruídos com demonstrativo do estudo 
do seu impacto orçamentário e financeiro.

Art. 27. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para os efeitos do disposto
- - « 2o do art 14 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.



CAPÍTULO V 
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas 
Subseção I 

Das despesas com pessoal

Art. 28. Os Poderes Legislativo e Executivo, para fins de atendimento do disposto no inciso 
11, do § Io do art. 169 da Constituição Federal, ficam autorizadas a conceder quaisquer 
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, funções, alterações na estrutura de 
carreira, bem como realização de concurso, admissões ou contratações de pessoal a 
qualquer título, observadas as disposições contidas na Lei Complementar n° 101, de 2000.

Parágrafo unico. No exercício financeiro de 2012, as despesas com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos art. 18, 19 e 20 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 2000.

Art. 29. Observado o disposto no parágrafo único do art. 28 desta lei, o Poder Executivo 
poderá encaminhar projetos de lei visando:

I - à concessão e à absorção de vantagens e ao aumento de remuneração de servidores;
II - à criação e à extinção de cargos públicos;
III - à criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;
IV - ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada a 
legislação municipal vigente;
V -  à revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e 
salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público, por meio de políticas de 
valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de trabalho do servidor 
público.
VI -  Instituição de Incentivos a demissão voluntária.

§ Io. Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de vantagens já 
previstas na legislação.

§ 2o. A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do 
atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.

§ 3o, Os projetos de lei previstos neste artigo não poderão conter dispositivo com efeitos 
financeiros retroativos a exercícios financeiros anteriores a sua entrada em vigor, podendo, 
contudo, retroagir a competência anterior dentro do mesmo exercício.

Art. 30. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 2000, a contratação de horas-extras somente poderá 
ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde



pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo respectivo 
Chefe do Poder.

Art. 31. Para atendimento das disposições do art. 60, inciso XII, no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 53, de 
19.12.2006, publicada no DOU em 20.12.2006, bem como para pagar o valor do salário 
mínimo a todos os servidores municipais, da forma definida no inciso IV do art. T  da 
Constituição Federal, fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial aos 
profissionais de magistério e aos servidores municipais, que serão compensados quando da 
concessão de reajuste autorizado por Lei.

Art. 32. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para atendimento aos 
limites estabelecidos na Lei Complementar n° 101/2000, o Poder Executivo adotará as 
seguintes medidas.

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação de despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;
IV - rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário.

Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão tomadas de 
acordo com as disposições constitucionais pertinentes.

Art. 3 3 . 0  Município poderá incluir na proposta orçamentária dotação destinada ao custeio 
de despesas com programa de demissão voluntária de servidores.

CAPÍTULO V 
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas 
Subseção II 

Da previdência

Art. 34. O Município poderá contratar serviços de consultorias e assessorias, contábeis, 
financeiras, atuanais, previdenciárias e jurídicas para o Regime Próprio de Previdência 
Social -  RPPS.

Art. 35. Serão Incluídas dotações no orçamento de 2012 para realização de despesas com 
cobertura de déficit e passivo atuarial do RPPS, vindos de exercícios anteriores.

Art. 36. O Regime Próprio de Previdência Social será estruturado de acordo com a 
legislação vigente, especialmente no tocante a contabilidade previdenciária nos termos da 
legislação aplicável a matéria.



Art. 37. Os relatórios e demonstrativos exigidos pela legislação vigente serão publicados 
pelo gestor do RPPS, nas datas especificadas em lei e regulamento.

Art. 38. O orçamento do fundo de previdência poderá integrar a proposta orçamentária por 
meio de unidade gestora superv isionada.

Parágrafo único. Adotar-se-á o conceito de Receita Intra-Orçamentána para contrapartida 
das despesas realizadas na Modalidade de Aplicação “91-Aplicação Direta Decorrente de 
Operações entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social”, conforme consta na Portaria Interministerial n 0 688, de 14 de outubro 
de 2005 e suas alterações.

Art. 39. A aplicação de receitas em ações e serviços de saúde, bem como de educação, 
serão demonstradas por meio da publicação dos Demonstrativos Anexo X e XVI do 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária, elaborados de conformidade com o 
Manual do Tesouro Nacional aprovado pela Portaria STN N°407, de 20 de junho de 2011, 
que serão dispombilizados pelo Poder Executivo aos competentes conselhos de 
acompanhamento.

Art. 40. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela Prefeitura até o dia 
vinte de cada mês, através de suprimento de fundos, nos termos do artigo 29-A da 
Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional n° 58/2009, 
devendo, a Câmara, providenciar o envio, à Prefeitura, dos balancetes orçamentários, até o 
décimo dia útil do mês subsequente, para efeito de processamento consolidado, nos termos 
das disposições do art. 74 da Constituição Federal, bem como propiciar a elaboração dos 
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal exigidos pela Lei 
Com plem entam 0 101/2000.

Parágrafo Único. Especificamente no mês de Janeiro de 2012, o repasse dos duodécimos 
legislativos poderá ser feito na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 2011, 
devendo ser ajustada em fevereiro de 2012, eventual diferença que venha a ser encontrada,

CAPITULO V 
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas 
Subseção III 

Da saúde e educação

CAPÍTULO V 
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas 
Subseção IV 

Dos suprimentos para o Legislativo

\ Domingo: Broco. i/n • C e m -)  
Ainmca-PE j CE": oSSvG Còò 

o oònon ool o n o c  j  n o " o i o o o n'
óo-O: Oi i 6400000C0'; -



para mais ou para menos, quando todos os balanços estiverem publicados e calculados os 
valores exatos das fontes de receita do exercício anterior.

CAPÍTULO V 
SeçãoI

Das diretrizes relativas às despesas 
Subseção V 

Dos convénios com outras esferas de Governo

Art. 4 1 . 0  Município poderá celebrar convénio com órgãos e entidades do Estado ou da 
União para cooperação técnica e financeira, na forma da Lei, bem como incluir dotações 
específicas para custeio de despesas resultantes destes convénios no orçamento de 2012.

Art. 42 Os convénios, contratos, acordos ou ajustes firmados com outras esferas de 
governo, dentre outros, destinar-se-ão a desenvolver programas nas áreas de educação, 
cultura, saúde e assistência social, bem como infra-estrutura, saneamento básico, combate 
aos efeitos de alterações climáticas, preservação do meio ambiente, promoção de atividades 
geradoras de empregos no âmbito do Município e de atividades ou serviços cujas despesas 
são próprias de outros governos.

§ Io. Os recursos advindos de convénios, nos termos do caput desta Lei, servirão como 
fonte de recursos para suplementação de dotações orçamentárias para programas vinculados 
ao objeto do convénio

§ 2o, A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução e a prestação 
de contas de convénios, contratos de repasse e termos de parceria junto à união serão 
registrados no Sistema de Gestão de Convénios e Contratos de Repasse (SICONV), 
conforme Decreto N° 6.170. de 25 de iulho de 2007 e suas atualizações.

CAPÍTULO V 
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas 
Subseção VI 

Das subvenções

Art. 43. Poderá ser incluída na proposta orçamentária para 2012, bem como em suas 
alterações, dotações a título de transferências de recursos orçamentários a instituições 
privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Município, a título de 
subvenções sociais, nos termos da Lei, e sua concessão dependerá:

I - de que as entidades sejam de atendimento direto ao público nas áreas de assistência 
social, saúde ou educação e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social
-  CNAS;
II - de que exista lei específica autorizando a subvenção;



III - da prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior, que deverá ser 
encaminhada, pela entidade beneficiária, até o último dia útil do mês de janeiro do 
exercício subsequente, ao Órgão Central de Controle Interno da Prefeitura (OCCI), na 
conformidade do parágrafo único, do art. 70 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 19/98 e das disposições da Resolução T.C. N° 05/93 de 
17.03.93, e da Resolução T.C. N° 001/2009 de 01.04.09 do Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco;
IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular funcionamento, mediante 
atestado firmado por autoridade competente;
V - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da entidade, até 15 de 
setembro de 2011;
VI - da comprovação que a instituição está em situação regular perante o INSS e o FGTS, 
conforme artigo 195, § 3o, da Constituição Federal e perante a Fazenda Municipal, nos 
termos do Código Tributário do Município;

V0 - de não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere a Prestação de 
Contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera de govemo.

§1° Integrará o convénio, que formalizará a subvenção, plano de aplicação, conforme 
disposições do art. 116 e § 1° da Lei Federal n° 8.666/93 e atualizações posteriores.

§2° Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, o plano de trabalho de 
que trata o § I o conterá objetivos, justificativas, metas a serem atingidas com a utilização 
dos recursos e cronograma de desembolso.

§3° Não constará da proposta orçamentária para o exercício de 2012, dotação para as 
entidades que não atenderem ao disposto nos incisos I, III, IV e V do presente artigo.

§4° Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins lucrativos, de 
natureza artística, cultural e esportiva, consoante disposições dos artigos 215 a 217 da 
Constituição Federal, atendidas as exigências desta seção, no que couber.

§5° O Município poderá desenvolver PDDE local com recursos próprios, ficando as 
exigências limitadas aos requisitos mínimos estipulados no Programa Dinheiro Direto na 
Escola da União, para as unidades executoras.

§6° As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter- 
se-ão à fiscalização com a finalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos 
para os quais receberam os recursos.

§7° As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e regulamentares, 
demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimento dos objetivos e da 
execução das metas físicas constantes do plano de trabalho e do instrumento de convénio.

CAPÍTULO V



Seção I
Das diretrizes relativas às despesas 

Subseção VT1 
Dos consórcios

Art. 44. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénios, termos de parceira e outros 
instrumentos legais aplicáveis para formalização de participação em consórcios com outros 
municípios, conforme lei municipal específica e demais disposições legais aplicáveis.

§ 1 ° Estão incluídas na autorização do caput deste artigo ações e programas a serem 
executados em consórcios, nos termos da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, 
com adequação local, para atendimento de objetivos públicos.

§2° Poderão ser consignadas dotações no orçamento do Município, destinadas à 
participação referenciada no caput, inclusive por meio de auxílios, contribuições e 
subvenções, bem como para execução de programas, projetos e atividades vinculadas aos 
programas objeto dos convénios, termos de parcerias e outros instrumentos formais 
cabíveis, respeitada a legislação aplicável a cada caso.

CAPÍTULO V 
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas 
Subseção VIII 

Dos Programas Assistenciais

Art. 45. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de programas 
assistenciais, culturais e esportivos, ficando a concessão subordinada as regras e critérios 
estabelecidos em leis e regulamentos específicos, locais, para atendimento do disposto no 
art. 26 de Lei Complementar n° 101 /2000.

§1 ° Nos programas culturais de que trata o caput, se incluem o patrocínio e realização, pelo 
Município, de festividades cívicas, folclóricas, festa do padroeiro e outras manifestações 
culturais, inclusive quanto à valorização e difusão cultural de que trata o art. 215 da 
Constituição Federal.

§ 2° O Município também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio da execução 
de programas específicos, onde se inclui esporte solidário e educacional, consoante 
disposições do art. 217 da Constituição Federal e regulamento local.

CAPÍTULO V 
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas 
Subseção IX 

Dos Precatórios
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Art. 46. O orçamento para o exercício de 2012 consignará dotação específica para o 
pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, conforme 
discriminação constante nos §§ Io, 1°-A, 2o e 3o do art. 100 da Constituição Federal com 
redação alterada pela Emenda Constitucional N° 62. de 9 de dezembro de 2009 e art. 87 do 
ADCT da Carta Magna e disposições da legislação específica.

Parágrafo único. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura 
Municipal, até I o de julho de 2011, serão incluídos na proposta orçamentária para o 
exercício de 2012, conforme determina a Constituição Federal.

Art. 47. Constituem débitos e/ou obrigações judiciais de pequeno valor, nos termos do art. 
87 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os débitos decorrentes de 
sentenças judiciais com trânsito em julgado, consignados em precatório judiciário, que 
tenham valor máximo idêntico ao valor do maior beneficio do regime geral de previdência 
social.

CAPÍTULO V 
Seção 1

Das diretrizes relativas às despesas 
Subseção X 

Das OSs e das OSCIPs

Art. 48. A eventual realização de termos de parcerias, contratos de gestão e congéneres, 
com Organização Social e/ou com Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, 
deverão observar as disposições da Resolução TCE n° 020, de 21 de setembro de 2005, do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.

CAPÍTULO VI 
Seção Única 

Da execução Orçamentána 
Subseção I 

Das despesas novas

Art. 49. Para geração de despesa nova, o Demonstrativo da Estimativa do Impacto 
Orçamentário e Financeiro relativo à geração de despesa nova, para atendimento dos 
artigos 15 e 16 da Lei Complementar n° 101/2000, deverá ser elaborado e publicado da 
forma definida na alínea “b” do inciso “I” do art. 97 da Constituição do Estado de 
Pernambuco.

Art. 50. Para efeito do disposto no § 3o do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000, são 
consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam o limite estabelecido nos 
incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, modificada pelas Leis n° 
8.883, de 08.06.94, n° 9.648 de 27.05.98 e n° 9.854, de 27.10.99 e atualizações posteriores.



CAPÍTULO VI 
Seção Única 

Da execução Orçamentária 
Subseção II 

Da limitação de empenho

Art. 51. Após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Executivo poderá fixar a 
programação financeira e o cronograma de execução de desembolso, com o objetivo de 
compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 8o da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 2000, os recursos legalmente vinculados a finalidades 
específicas serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 52. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidos no 
Anexo de Metas Fiscais desta lei, poderá ser promovida a limitação de empenho e 
movimentação financeira nos 30 (trmta) dias subsequentes.

§ Io. A limitação a que se refere o "caput" deste artigo será fixada em montantes por Poder 
e por órgão, respeitando-se as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais 
de execução, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios 
judiciais.

§ 2o. Os órgãos deverão considerar, para efeito de contenção de despesas, 
preferencialmente, os recursos orçamentários destinados às despesas de capital relativas a 
obras e instalações, equipamentos e material permanente e despesas correntes não afetas a 
serviços básicos.

§ 3o. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das 
dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções 
efetivadas.

§ 4o. Em caso de ocorrência da previsão contida no “caput” deste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a contingenciar o orçamento.

§ 5 ° Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria.

Art. 53. A limitação do empenho ou de despesa deverá ser equivalente ao da diferença entre 
a receita arrecadada e a prevista para o bimestre.



Art. 54. Não são objeto de limitação às despesas que constituam obrigações constitucionais 
e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, 
sentenças judiciais e de despesa com pessoal.

CAPÍTULO VI 
Seção Única 

Da execução Orçamentária 
Subseção III 

Dos orçamentos dos fundos

Art. 55 Os orçamentos dos fundos municipais poderão integrar a proposta orçamentária por 
meio de unidades gestoras supervisionadas.

§ 1°. Os gestores dos fundos encaminharão os respectivos planos de aplicação, consoante 
estimativa da receita, à Secretaria de Finanças do Município, até 30 (trinta) dias antes da 
data prevista para entrega do projeto de lei do orçamento de 2012 ao Poder Legislativo, 
para efeito de inclusão e consolidação na proposta orçamentária.

§ 2°. Os fundos que não tiverem gestores nomeados na forma das leis instituidoras serão 
gerenciados pelo Prefeito do Município, até que exista ordenador de despesas formalmente 
designado.

§ 3o. E vedada à vmculação de percentuais de receita a fundos e despesas, ressalvadas as 
disposições do inciso IV, do art. 167 da Constituição Federal.

Art. 56. Os fundos municipais terão suas receitas e despesas, especificadas no orçamento, 
vinculadas aos seus objetivos, identificados na legislação pertinente e nos planos de 
aplicação, estes representados por planilhas de despesa com identificação das classificações 
funcional, programática, categoria económica, metas e fontes de financiamento.

Art. 57. Os repasses de recursos aos fundos constarão da programação de que trata o art. 51 
desta Lei, por meio de transferência financeira, condicionada a execução e das ações 
constantes no orçamento do fundo.

Art. 58. O orçamento do Regime Próprio de Previdência Social será elaborado nos termos 
desta Lei, observada as disposições da legislação específica.

Art. 59. Poderão constar da proposta do orçamento anual para 2012, unidades 
orçamentárias destinadas:

I - à manutenção e desenvolvimento educação básica e valorização dos profissionais da 
educação, com recursos do FUNDEB e do Tesouro Municipal;
II - ao Fundo Municipal de Saúde, com recursos do SUS e do Município;
III -  ao Fundo Municipal de Assistência Social, com recursos do FNAS e do Tesouro 
Municipal;



rv  -  ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, com 
recursos repassados, bem como, do Tesouro Municipal;
V -  a demais fundos municipais criados por meio de Lei especifica.

CAPÍTULO VII 
Seção Única

Da participação da população e das audiências públicas

Art. 60. A comunidade poderá participar da elaboração do orçamento do Município por 
meio de audiências públicas e oferecer sugestões:

I - ao Poder executivo, até primeiro de setembro de 2011 junto à Secretaria de Finanças;

II - ao Poder Legislativo, na comissão técnica de orçamento e finanças, durante o período 
de tramitação da proposta orçamentária, respeitados os prazos e disposições legais e 
regimentais da Câmara e em audiências públicas promovidas pela referida comissão.

Parágrafo único Para fins de realização de audiência pública será observado:

I - Quanto ao Poder Legislativo:

a) determinar que a condução da audiência seja feita por meio da Comissão Técnica da 
Câmara que tem as atribuições, no âmbito municipal, definidas pelo § Io do art. 166 da 
Constituição Federal;
b) convocar a audiência com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis;

II - Quanto ao Poder Executivo:

a) receber comunicação formal da data da audiência;
b) disponibilizar, no prazo máximo de 2 (dois) dias antes da audiência, Relatório de Gestão 
Fiscal (RGF) e Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), elaborados de 
acordo com o Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria n°407, de 
20 de junho de 2011. da Secretaria do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO VIII 
Seção Única 

Da celebração de operações de crédito

Art. 61. A autorização, que contiver na Lei Orçamentária de 2012, para contratação de 
operações de crédito será destinada ao atendimento de despesas de capital, observando-se, 
ainda, os limites de endividamento e disposições estabelecidos na legislação específica e 
em Resoluções do Senado Federal.

Parágrafo único. Poderá constar da Lei Orçamentária para 2012, autorização para 
celebração de operação de crédito por antecipação de receita, que, se realizada, obedecerá



às exigências da Lei Complementar n° 101/2000, do Banco Central do Brasil, da Secretaria 
do Tesouro Nacional e do Senado Federal, e, ainda, deverá ser quitada, integralmente, 
dentro do exercício.

Art. 62. Poderão ser consignadas dotações destinadas ao pagamento de juros, amortizações 
e encargos legais relacionadas com operações de crédito de antecipação de receita 
orçamentária -  ARO e de longo prazo, contratadas ou em processo de contratação junto ao 
BNDES, Banco do Brasil ou Caixa Económica Federal, destinados à execução de 
Programas de Modernização Administrativa e Incremento de Receita, do tipo PMAT, 
PNAFM e similares, bem como outros das linhas de mfra-estrutura, habitação, saneamento 
e reequipamento.

§ Io. As operações de crédito obedecerão a LC 101/2000, as Resoluções 40 e 43 do Senado 
Federal, às disposições do Tesouro Nacional, do Banco Central do Brasil, e ainda, a 
regulamentação nacional específica.

§ 2o. A implantação dos programas citados no caput depende da aprovação pelo órgão 
financiador do projeto, enquadrado nas normas próprias.

§ 3o. A assunção de obrigações que resultem em dívida fundada precisará ser autorizada 
pela Câmara Municipal de Vereadores.

CAPÍTULO IX 
Seção Única 

Das disposições gerais

Art. 63. A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2012 será entregue ao 
Poder Legislativo até o dia 05 de outubro de 2011 e devolvida para sanção até 05 de 
dezembro do mesmo ano, conforme dispõe o inciso El, do § Io do art. 124 da Constituição 
do Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 31/2008.

Art. 64. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercício de 2012, 
será entregue ao Poder Executivo até 15 de agosto de 2010, para efeito de compatibilização 
com as despesas do Município que integrarão a proposta orçamentária.

Art. 65. As emendas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos somente poderão ser 
aprovadas quando atenderem as disposições do § 3o do art. 166 da Constituição Federal, 
sejam compatíveis com o Plano Plurianual, com a LDO e que:

1 - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 
despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e encargos;
b) serviço da dívida.



II - estejam relacionados:
a) com a correção de erros ou omissões, ou;
b) com os dispositivos do projeto de lei.

Art. 66. Os autógrafos da lei orçamentária serão enviados ao Poder Executivo no prazo 
estipulado no inciso III, do § Io, do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, 
devidamente consolidados, tanto no que se refere ao texto do projeto de lei como em todos 
os anexos, com o teor das emendas devidamente aprovadas na Câmara Municipal.

Art. 67, Caso a devolução do orçamento para sanção do Prefeito deixe de ser feita ao Poder 
Executivo, no prazo legal, ou os autógrafos da lei orçamentária sejam encaminhados sem 
consolidação das emendas realizadas no texto e nos anexos, o Poder Executivo adotará as 
recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco acerca da matéria, 
inclusive quanto á promulgação da proposta orçamentária como Lei.

Art. 68. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, sejam aditivas, 
supressivas ou modificativas, consideradas inconstitucionais ou contrárias ao interesse 
público poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, consoante disposições do § 1 ° do art. 66 da Constituição Federal, que comunicará os 
motivos do veto dentro de quarenta e oito horas ao Presidente da Câmara.

§ Io. As emendas à Proposta Orçamentária ficam limitadas a 3% (três por cento) desta, 
ficando vedadas as emendas de redução das dotações de pessoal e contratos de duração 
continuada.

§ 2o. O veto as emendas mencionadas no caput restabelecerá a redação inicial do projeto de 
lei orçamentária enviado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, devendo ser 
sancionado da forma original.

§ 3o. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos projetos que o modifiquem, 
somente poderão ser aprovadas caso atendam às disposições contidas na Lei de Revisão do 
Plano Plurianual 2010/2013, referente ao exercício de 2010, no art. 127, § 3o, da 
Constituição Estadual.

Art. 69. A execução do orçamento e do planejamento governamental do Município, no 
exercício de 2012, seguirá as disposições desta Lei e de seus anexos, para o 
acompanhamento da programação orçamentána e financeira, com vistas à obtenção dos 
resultados previstos e o cumprimento das metas fiscais estabelecidas.

Art. 70. São identificadas como áreas finalísticas da atuação do Município, aquelas que 
buscam atender a uma necessidade ou demanda da sociedade mediante um conjunto 
articulado de projetos, atividades e ações relacionadas com a produção de um bem ou 
serviço para a população.
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Art. 71. Os programas que envolvam atividades finalísticas poderão ser administrados por 
gestores de programas governamentais, nomeados pelo Prefeito do Município na forma da 
Lei.

Art. 72. Integram esta Lei os anexos abaixo, com respectivos demonstrativos:

I - Anexo de Prioridades (ANEXO I);
II - Anexo de Metas Fiscais (ANEXO II);
III - Anexo de Riscos Fiscais (ANEXO III).

Art. 73. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for sancionado/promulgado até o dia 
Io de janeiro de 2012, a programação constante do Projeto encaminhado pelo Poder 
Executivo poderá ser executado em cada mês até o limite de 1/12 (um doze avos) do total 
de cada dotação, enquanto não se completar a sanção ou promulgação do ato.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às despesas correntes nas 
áreas de educação, saúde e assistência social, bem como as despesas relativas à pessoal e 
seus respectivos encargos sociais e à dívida pública municipal, podendo os gastos serem 
realizados em sua totalidade.

Art. 74. A população poderá ter acesso as prestações de contas por meio de consulta direta, 
nos termos do art. 49, da LC 101/2000, somente no âmbito da Câmara Municipal de 
Vereadores.

CAPÍTULO X 
Seção Única

Das disposições relativas ao piso nacional do magistério público
Educação Básica

Art. 75. Fica o Município autorizado a pagar o piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica, para a formação em nível médio, 
na modalidade normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, dar-se-á pela determinação nacional 
para o exercício de 2012.

§ Io. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do 
magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 
semanais.

§ 2° As disposições relativas ao piso salarial de que trata a Lei 11.738/2008, serão 
aplicadas a todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da 
educação básica alcançadas pelo art. T  da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de 
dezembro de 2003, e pela Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005.



Art. 76. O valor de que trata o art. 2o da Lei 11.738/2008, admite que o piso salarial 
profissional nacional compreenda vantagens pecuniárias, sendo resguardadas as vantagens 
daqueles que percebam valores acima do referido nesta Lei.

Art. 77. A União poderá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso VI do 
caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, a 
mtegralização de que trata o art. 3o da Lei 11.738/2008, nos casos em que o Ente 
Municipal, a partir da consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à 
educação, não tenha disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.

Parágrafo único. O Ente Municipal deverá justificar sua necessidade e incapacidade, 
enviando ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, acompanhada da 
documentação prevista na Resolução n° 2, de 23 de janeiro de 2009, da Comissão 
Intergovemamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, aprovada pela 
PORTARIA N° 484, de 28 de maio de 2009, do Ministério da Educação.

Art. 78. O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será 
atualizado, anualmente, no mês de janeiro.

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada utilizando- 
se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos 
miciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei no 
11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 79. A despesa decorrente da aplicação e mtegralização do piso salarial nacional do 
magistério público da educação básica, conforme cronograma estabelecido no art. 76 desta 
Lei, não constitui um risco fiscal, em virtude de ser custeada integralmente com recursos 
específicos do FUNDEB, e, caso necessário, com aporte financeiro da União.

CAPÍTULO XI 
Seção Única 

Do Controle Interno

Art.80. O sistema de controle Interno está diretamente ligado ao gabinete dos chefes dos 
Poderes Executivos e Legislativos, sendo estruturado observando as determinações 
previstas no art. 74 da Constituição Federal, art. 59 da Lei complementar 101/2000 e 
Resolução 001/2009 do Tribunal de Contas do Estado.

CAPÍTULO XIT 
Seção Única 

Dos Restos a pagar



Art, 81. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar n.° 101, de 2000, 
considera-se contraída a obrigação da despesa no momento da formalização do contrato 
administrativo ou instrumento congénere.

Parágrafo Único. No caso das despesas relativas à prestação de serviços já existentes e 
destinados a manutenção da administração pública, consideram-se compromissadas apenas 
as prestações de serviços cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, 
observado o cronograma pactuado.

CAPÍTULO XIII 
Seção I 

Do SISTN

Art. 82. Os titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 52 e 54 da Lei Complementar n° 
101, de 2000, disponibilizarão, por meio eletrônico na internet de forma independente 
através do SISTN, os respectivos relatórios de gestão fiscal, e Relatório Resumido de 
Execução Orçamentána em conformidade com a resolução T.C. N° 0004/2009.

Seção II 
DO SAGRES

Art. 83. O Município deverá implantar e operacionalízar o Sistema de Acompanhamento da 
Gestão dos Recursos da Sociedade (SAGRES-PE), aplicativo integrante do Projeto de 
Prestação de Contas e Processo Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco.

Art. 84. O SAGRES terá como base a coleta mensal e a análise e disponibilização para a 
sociedade de dados informatizados sobre a execução orçamentána e financeira, sobre 
licitações, contratos administrativos e sobre as despesas com pessoal das unidades gestoras 
municipais.

Art. 85. O Município deverá adaptar seus sistemas de informação para a extração de dados 
e remessa ao TCE-PE nos modelos definidos pelas Resoluções TC 004/2010 e 005/2010.

CAPÍTULO XIV 
Seção Única 

Do Trabalho Voluntáno 

/ )
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Art. 86. O Poder Executivo poderá criar programas de voluntariado, mediante lei 
especifica, com o objetivo de fomentar o voluntariado no âmbito municipal, mediante o 
aproveitamento dos cidadãos do Município Aliança, que se dispuserem a contribuir com as 
ações desenvolvidas pela Administração Municipal.

§ l c. O cidadão voluntário de que trata o caput poderá participar de todos os serviços 
públicos prestados pela Administração, desde que se mostre apto para tal atividade.

§ 2o. A participação do voluntário não gera vínculo de qualquer natureza com o Município, 
seja trabalhista, previdenciário ou afim.

§ 3o. O cidadão participante do programa poderá ser desligado a qualquer tempo, a pedido 
ou por ato do Poder Executivo Municipal, sem necessidade de justificativas prévias e sem 
direito a percepção de qualquer mdenização.

§ 4o. E vedada a exigência/imposição de carga horária diária/mensal mínima em relação aos 
serviços voluntários disponibilizados pelo cidadão em prol do Município, sob pena de 
caracterização de vinculação laborai indevida e consequente responsabilização dos agentes 
públicos envolvidos.

CAPÍTULO XV 
Seção Única 
Da vigência

Art. 87. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de setembro de 2011.

Azoka José Maciel Gouveia 
Prefeito /
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS -  2012 
Anexo de Metas e Prioridades

PROGRAM AS E AÇÕES

META -01
Programa GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL.

Perm itir o regular funcionam ento das atividades do Poder Legislativo, fiscalizar e 
controlar os atos dos agentes do poder público e desem penhar as dem ais atribuições 
constitucionais e regimentais.

META - 02
Programa: CONTROLE INTERNO DO LEGISLATIVO.

D esenvolver as atividades do sistem a de controle interno do Poder Legislativo, em 
cum prim ento ao disposto nos artigos 70 e 74 da Constituição fed e ra l de 1988. bem  
como fortalecer as atividades de investigação, apuração e repressão das irregularidades 
no Poder Legislativo com o objetivo de prevenir a corrupção, com bater a im punidade e 
am pliar a transparência da gestão publica.

META - 03
Programa: GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO.

Perm itir o regular funcionam ento da adm inistração e o atendim ento ao público.

META - 04
Programa: INFORMATIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Inform atizar os orgãos e unidades adm inistrativas, m elhorando o atendim ento ao 
público e a qualidade dos serviços.

META - 05
Programa: REEQUIPAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO.

R eequipar a adm inistração municipal para tornar eficientes os serviços.

META - 06
Programa: DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL.

C um prir o § Io do art. 37 da C onstituição Federal e tornar a adm inistração transparente. 

META - 07
Programa CAPACITAÇÃO E TREINAM ENTO DE RECURSOS HUMANOS.

C apacitar e treinar servidores m unicipais para tornar eficientes os serviços públicos.
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META - 08
Programa: APERFEIÇOAMENTO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  
MUNICIPAL.

A tender as necessidades da A dm inistração M unicipal, através de serviços técnicos 
especializados.

META - 09
Programa: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA COM OUTROS ENTES 
FEDERADOS.

M elhorar os serviços públicos postos a disposição da população.

META - 09
Programa: APOIO AOS CONSELHOS E RELAÇÕES COM SOCIEDADE CIVIL.

Contribuir para que os conselhos e sociedade civil desenvolvam  seus trabalhos de 
fiscalização e acom panham ento dos program as municipais.

META - 10
Programa: AMPLIAÇÃO DO PATRIMÓNIO.

A m pliação e m elhoram ento da rede física m unicipal para m elhoria e m odernização dos 
serviços postos à disposição do município.

META - U
Programa: GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PATRIMÓNIO MUNICIPAL.

Realizar o controle efetivo dos bens m óveis e im óveis no M unicípio, por m eio da 
im plantação de um  sistem a de inform ação que propicie controle efetivo por parte da 
unidade de Material.

META - 12
Programa: CONTROLE INTERNO.

D esenvolver as atividades do sistema de controle interno do Poder Executivo 
M unicípio, em cum prim ento ao disposto nos artigos 70 e 74 da C onstituição Federal de 
1988. bem como fortalecer as atividades de investigação, apuração e repressão das 
írregularidades no Poder Executivo com  o objetivo de prevenir a corrupção, com bater a 
im punidade e am pliar a transparência da gestão pública.

\
2



ESTADO DE PERNAMBUCO -  GOVERNO MUNICIPAL DA ALIANÇA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS -  2012 
Anexo de Metas e Prioridades

META - 13
Programa: GUARDA MUNICIPAL.

M anutenção da Guarda Municipal.

META - 14
Programa: PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA.

Im plantar um processo m oderno de gestão tributária, respaldado em um Cadastro, 
obtido a partir de um recadastram ento Im obiliário e m obiliário, associado a utilização 
de Sistem as Inform atizados inteligentes, que auxiliem  uma m elhor fiscalização e gestão 
nas áreas sociais do Município.

META - 15
Programa: PROGRAMA DE ACESSO Ã ALIMENTAÇÃO.

G arantir à população em situação de insegurança alim entar o acesso à alim entação 
digna, regular e adequada à nutrição e m anutenção da saúde humana.

META - 16
Programa: PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI.

Retirar crianças e adolescentes com  idade inferior a 16 anos da prática do trabalho 
precoce, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

META - 17
Programa: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.

P re\en ir situações de risco por meio do desenvolvim ento de potencialidades e 
aquisições e fortalecim ento de vínculos fam iliares e comunitários.

META - 18
Programa PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL.

fom en tar a redução de risco pessoal e social em  decorrência da exposição a situações de 
extrema vulnerabilidade (abandono, violência física, psíquica e/ou sexual, uso de 
substâncias psicoativas, situação de rua. entre outras que caracterizam  o fenóm eno da 
exclusão social dos indivíduos).

META - 19
Programa: TRANSFERÊNCIA DE RENDA COM CONDICIONAL1DADES.

Contribuir para a redução da fome, da pobreza, da desigualdade e de outras formas de 
privação vividas pelas fam ílias m ais excluídas.
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META - 20
Programa PROGRAMA NACIONAL DE INCLUSÃO DE JOVENS - PROJOVEM.

Prom over a Reintegração do jovem  ao processo educacional, sua qualificação 
profissional e seu desenvolvim ento humano.

META - 21
Programa: ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL.

Prestar assistência social às pessoas necessitadas prestar, através de doações, de 
rem édios, agasalhos, colchões, ataúdes e ouros benefícios.

META - 22
Programa ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA E A JUVENTUDE.

Hxecutar ações de apoio a criança e ao adolescente e prestar assistência social àqueles 
em situação de risco, bem  como m anter o Conselho Tutelar.

META - 23
Programa: ASSISTÊNCIA EMERGENCIAL AS VÍTIMAS DE CALAMIDADES.

Prover concessões de beneficio para fam ílias atingidas por lcnôm enos naturais, 
am pliando assistência hospitalar e a distribuição de agasalhos e m antim entos nos casos 
de calam idade pública.

META - 2-1
Programa: GESTÃO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
MUNICIPAL.

C oordenar o planejam ento e a form ulação de políticas setoriais e a avaliação e controle 
dos program as na area de D esenvolvim ento Social M unicipal.

META - 25
Programa: COMBATE DA VIOLÊNCIA AS MULHERES.

C onstruir am biente adequado para atender as vitima de abuso sexual e dom estica: 
Im plantar Casa de Abrigo para as mulheres em situação de extremo risco pessoal e 
social.

META - 26
Programa: PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO.

A ssegurar os benefícios previdenciários legalm ente estabelecidos aos servidores 
m ativos do M unicípio e seus pensionistas e dependentes.
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META - 27
Programa: ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE.

F.xpandir a estratégia de Saúde da Família e a rede básica de saúde, m ediante a 
eletivlição da política de atenção básica: resolutiva. de qualidade, integral e humanizada.

META - 27
Programa ASSISTÊNCIA AMBLILATORIAL E HOSPITALAR ESPECIALIZADA.

A m pliar o acesso da população aos serviços am bulatoriais e hospitalares do Sistem a 
l Jnico de Saúde.

META - 28
Programa: VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DE DOENÇAS E AGRAVOS.

Prevenir e controlar doenças transm issíveis e não transm issíveis, surtos, epidem ias, 
calam idades públicas e em ergências epidem iologicas.

META - 29
Programa: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS.

Fom entar o acesso da população a m edicam entos c aos insum os estratégicos.

META - 30
Programa: GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE MUNICIPAL.

C oordenar o planejam ento e a formulação de políticas e a av aliação e controle dos 
program as na área da saúde.

META - 31
Programa TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO -  TFD.

Dar apoio ao paciente cm  tratam ento fora do domicílio.

META - 32
Programa: ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO.

Fom entar alim entação saudável, prevenir c controlar os distúrbios nutricionais e 
doenças relacionadas a alim entação e nutrição.

5



ESTADO DE PERNAMBUCO -  GOVERNO MUNICIPAL DA ALIANÇA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS -  2012 
Anexo de Metas e Prioridades

META - 33
Programa: REEQUIPAMENTO DA SAÚDE.

A parelhar e reequipar o sistem a municipal de saúde.

META - 34
Programa: SAÚDE NA ESCOLA -  PSE.

Fom entar a com unicação entre escolas e unidades de saude. assegurando a troca de 
inform ações sobre as condições de saude dos estudantes.

META - 35
Programa AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA DE SAÚDE.

Am pliação e recuperação da rede física de saúde para m elhorar o atendim ento da 
população.

META - 36
Programa: INFORMATIZAÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE.

Tornar eficiente as atividades de adm inistração, melhorar a qualidade de atendim ento c 
o tim i/a r a informação.

META - 37
Programa: GESTÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO.

Coordenar o planejam ento e a form ulação dc políticas setoriais, a avaliação e controle 
dos program as na área da educação.

META - 38
Programa: APERFEIÇOAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO.

A tender as necessidades do sistem a de ensino, através de serviços técnicos 
especializados.

META - 39
Programa APOIO À INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL SEM FINS LUCRATIVOS.

Apoiar entidades educacionais sem fins lucrativos do m unicípio para tornar eficiente os 
serviços e m elhorar o atendim ento a população
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META - 40
Programa: REEQUIPAMENTO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO.

Equipar as unidades educacionais do município.

META - 41
Programa QUALIDADE ESCOLAR MUNICIPAL.

Expandir e m elhorar a qualidade da educação básica.

META -4 2
Programa: PROGRAMA DE APOIO DIDÁTICO E PEDAGÓGICO.

Incentivar o aprendi/ado  com técnicas m odernas de ensino.

META - 43
Programa: ALIMENTAÇÃO SUPLEMENTAR PARA ESTUDANTES (PNAEC,
PNAEP, PNAEF,PNAEM).

A tender as necessidades nutricionais dos alunos durante sua perm anência em sala de 
aula, contribuindo para o crescim ento, o desenvolvim ento, a aprendizagem  e o 
rendim ento escolar dos estudantes, bem  como a formação de hábitos alim entares 
saudáveis.

META - 44
Programa EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE FÍSICA DE ENSINO.

E xpandir e qualificar o espaço escolar na perspectiva da construção de condições 
essenciais para operacionalizar o processo pedagógico de ensm o-aprendizagem .

META - 45
Programa: TRANSPORTE ESCOLAR.

G arantir o acesso e a perm anência nos estabelecim entos escolares dos alunos da 
educação infantil do ensino fundam ental e m édio que utilizem  transporte escolar.

META - 46
Programa: TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO.

Prom over ações que objetivem  proporcionar a população escolar do ensino superior, 
m eio de transporte para frequência às aulas e outras atividades curriculares.
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META -4 7
Programa: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIM ENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

O ferecer ensino de E a 8a série, otim izar e reorganizar o m odelo educacional da rede 
m unicipal, buscando a m elhoria da qualidade de ensino e am pliação das disposições da 
Lei n° 9.424 e Art. 212 C l;.

META - 48
Programa DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.

O fertar ensino m édio à população, otim izar e reorganizar o modelo educacional da rede 
m unicipal, buscando a melhoria da qualidade do ensino.

META - 49
Programa: DESENVOLVIMENTO DO ENSINO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE.

A m pliar a oferta da educação profissional nos cursos de níveis técnico e tecnológico, 
com m elhoria da qualidade.

META - 50
Programa: DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTTL.

A m pliar a rede física, m anter os serviços regulares das creches e educação m lantil para 
Iodas as crianças de 0 a 6 anos.

META - 51
Programa: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS.

E levar o n n c l de alfabetização e de escolaridade da população dc jovens e adultos. 

META - 52
Programa DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PDDE).

D escentralizar a gestão financeira de recursos para agilizar as ações educacionais e 
reduzir os custos das unidades executoras de PDDE.

META -5 3
Programa: PD E- PLANO DE DESENVOLVIMENTO ESCOLAR.

Proporcionar aos professores o desenvolvim ento de ações educacionais sistem atizadas, 
proporcionando melhoras na qualidade de ensino.
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META - 54
Programa: INCLUSÃO DIGITAL.

Facilitar o acesso à tecnologia da população menos favorecida.

META - 55
Programa: DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL.

Apoiar, em caráter suplem entar, os sistem as de ensino na im plem entação da inclusão 
educacional dos alunos com necessidades educacionais especiais, na oferta do 
atendim ento educacional especializado e na organização das condições de 
acessibilidade.

META - 56
Programa: HORTA ESCOLAR.

Incentivar os alunos principalm ente da zona rural a trabalhar com agricultura.

META - 57
Programa: REVITALIZAÇÃO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO.

Preservar o patrim ónio histórico do município e resgatar as tradições.

META - 58
Programa PROMOÇÃO DE EVENTOS.

Realizar eventos no qual possa difundir arte. cultura, tradições e atrair o turism o para o 
município.

META - 59
Programa: MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS.

M elhoria do desem penho nas atividades de coleta de lixo, limpeza urbana e outros 
serviços postos à disposição da população.

META - 60
Programa: INFRA-ESTRUTURA URBANA.

( )fereccr m lra-estrutura à população necessitada dc espaços, vias e se n iç o s  públicos. 

META -61
Programa: HABITAÇÃO POPULAR.

M elhorar as condições habitacionais da população carente.

u
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META - 62
Programa: SANEAMENTO SIMPLIFICADO.

D otar as edificações nas áreas, urbana e rural de sistem a de esgotam ento sanitário com  a 
sua devida m anutenção garantindo os aspectos básicos de saúde.

META - 63
Programa RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS.

A m pliar a área de cobertura e eficiência dos serviços públicos de m anejo de resíduos 
sólidos, com ênlase no encerram ento dc lixões. na redução, no reaproveitam ento e na 
reciclagem  de m ateriais, por meio da inclusão socioeconôm ica de eatadores.

META - 64
P rog ram a: QUALIDADE AMBIENTAL.

Prom over a m elhoria da qualidade am biental por meio do fortalecim ento dos 
instrum entos de gestão, controle de riscos e atendim ento às em ergências e a definição 
de m edidas de adaptação ás mudanças climáticas.

META -65
P ro g ram a  SERVIÇOS URBANO DE ÁGUA E ESGOTO.

A m pliar a cobertura e m elhorar a qualidade dos serviços públicos urbanos de 
abastecim ento de água e esgotam ento sanitário.

META - 65
r r  g ram a PROGRAMA NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF.

Prom over o crescim ento económ ico am bientalm ente sustentável, com  geração de 
em pregos e distribuição de renda.

META - 66
P ro g ram a  ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR.

L vntribuir para a sustentabilidade da atividade agropeeuária, m ediante a im plem entação 
jc  políticas públicas e de m ecanism os de apoio à produção à com ercialização c ao 
,;:ro..!/enamento. bem  como m anter estoques de produtos agropecuários para a 
rCíiuiandade do abastecim ento interno visando o equilíbrio de preços ao consum idor.

10
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META - 67
Programa PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS.

Fstim ular a produção rural, apoiando o hom em  do cam po por meio de doação de 
sem entes, mudas e fertilizantes, bem  como m eorporação de novas técnicas dc cultivo e 
m anejo do solo.

META - 68
Programa C AMPANHA DE VACINAÇÃO DE ANIMAIS.

Promov er campanhas de vacinação de rebanhos.

META - 69
Programa: AMPLIAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE PRODUTOS PRIMÁRIOS.

A bastecer regularm ente a população e m elhorar a estrutura física existente.

META - 70
Programa: IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA INDUSTRIAL.

Prom over o desenvolvim ento industrial sustentável e aum entar o nível de empregos. 

META - 71
Programa APOIO AO PEQUENO EMPREENDEDOR.

A lavanear o desenvolvim ento do M unicípio pela indução à vocação em preendedora e 
espaciali/ação  da gestão em presarial.

META -71
Programa: MODERNIZAÇÃO DE FEIRAS LIVRES.

Proporcionar am biente favorável à com ercialização de produtos, se adequando a 
padrões de qualidade, atendim ento, higiene sanitária, despertando um aquecim ento nas 
vendas.
M elhoria da disposição dos boxes. o tinu /ação  do espaço, visando favorecer a 
com ercialização nas vendas.

META - 72
Programa: NÚCLEO TECNOLÓGICO JUVENIL DA INFORMATIZAÇÃO.

Fornecer instrum ento pratico e básico, para que os jovens possam  atuar em funções 
iniciais em em presas do m ercado formal.
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META - 73
Programa: ELETRIFICAÇÃO MUNICIPAL.

Promover o acesso a energia elctrica para famílias dc baixo poder aquisitivo c para 
escolas, postos de saúde e sistemas rurais de bombeamento d'água.

META -7 4
Programa: QUALIDADE DE RODOVIAS E ESTRADAS.

M elhorar as condições das estradas do município.

META - 75
Programa: EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO.

M elhorar o ’1 rânsito e os serviços dos Transportes alternativos, mototáxi e outros.

META - 76
Programa: DESPORTO E LAZER MUNICIPAL.

A m pliar, dem ocratizar e universalizar o acesso à prática e ao conhecim ento do esporte 
recreativo e de lazer, integrados às dem ais políticas públicas, favorecendo o 
desenvolvim ento hum ano e a inclusão social.

D em ocratizar o acesso ao esporte educacional de qualidade, como forma de inclusão 
social, ocupando o tem po ocioso de crianças, adolescentes e jovens.

Anexo de Metas e Prioridades

META - 77
Programa: INICIAÇÃO DESPORTIVA EDUCACIONAL.

Aliança, 1° de agosto de 20 11

A /.O K A  JOSK MACIEE G OUVEIA 

Prefeito Constitucional
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRATS - 2012 

ANEXO III - RISCOS FISCAIS

(Art. 4", § 3° da Lei Com plem entar Federal n°. 101, dc 4 de maio de 2000)

O anexo dc Riscos Fiscais tem sua origem no prmcípio da prudência. Em 

cumprimento ao art.4°. da Lei Complementar n° 101. de 04.05.2000, o presente Anexo 

conceitua c classifica os riscos fiscais, avalia os passivos contigentes, e procura 

identificar c contcxtualizar condicionantes que possam afetar as contas públicas.

Para efeito deste Anexo, consideram-se as afetações no orçamento originárias dc 

situações decorrentes de obrigações específicas do governo estabelecidas por lei ou 

contrato, pelo qual o governo deve legalmente atender a obrigação quando ela é devida, 

mas que cuja ocorrência é incerta.

São apresentados os conceitos dos riscos fiscais bem como a sua classificação 

em duas categorias: dc riscos fiscais orçamentários c dc divida.

1. RISCOS ORCAM ENTÁRIOS -  Rcfcrc-sc à possibilidade das receitas previstas 

não se realizarem ou à necessidade de execução de despesas, inicialmente não fixadas 

ou orçadas a m enor durante a execução do Orçamento. Como riscos orçamentários. 

podemos citar, dentre outros casos:

a) Arrecadação de tributos a menor que a prevista no Orçamento, a frustração na 

arrecadação, devido a fatos ocom dos posteriormente à elaboração da peça 

orçamentária. c a restituição dc determinado tributo não previsto constitui 

exemplos dc riscos orçamentários relevantes.
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b) Nível de atividade económica, taxa dc inflação, taxa de juros e taxa de câmbio, 

são variáveis que. também, podem influenciar o montante de recursos 

arrecadados (sempre que houver discrepância entre as projeções dessas v ariáveis 

quando da elaboração do orçamento, os valores observados durante a execução 

orçamentária e os coeficientes que relacionam os parâmetros aos valores 

estimados).

c) Ocorrência dc epidemias, pandemias. enchentes, abalos sísmicos e outras 

situações de calamidade pública que demandem do governo municipal ações 

emcrgenciais.

Os riscos que afetam as metas de resultados primário têm efeito sobre o fluxo da 

receita e da despesa, dc forma que estes sejam diferentes das previsões contidas na 

proposta dc execução orçamentários. prevê que haja limitação de empenho, equalizando 

a despesa à receita efetn amente realizada.

O primeiro tipo de risco fiscal que afeta as contas públicas diz respeito à 

possibilidade de as receitas e despesas previstas não se realizarem durante o exercício 

financeiro, isto é. que durante a execução orçamentária ocorram desvios entre receita e 

despesas orçadas.

No caso da receita, pode-sc mencionar, por exemplo, a frustração de parte da 

arrecadação dc determinado imposto, cm decorrência de fatos novos e imprevisíveis à 

época da programação orçamentária. principalmente em função de desvios entre os 

parâmetros estimados c efetivos. oriundos de situações que estão fora do controle da 

Administração M unicipal, como diminuição dos valores das transferências 

constitucionais, diminuição dos valores da receita própria causada por possível 

inadimplência. Tem também a frustração no recebimento dc recursos dc convénios já  

firmados com a União e o Estado, as chamadas reccitas dc capital que cm sua maioria é

2
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afctada por decisões c ajuste da política do Estado e também da União, e demais 

aspectos que frustrem as previsões de receitas.

Por sua vez. as despesas realizadas pelo governo podem sofrer desvios em 

relação às projeções utilizadas para elaboração do orçamento, tanto em função do nível 

dc atividade económica, da mflação observada, como em função de m odificações 

constitucionais c legais que introduzam novas programações para o Município. Tendo 

em vista que uma parte significativa da despesa decorre das obrigações constitucionais e 

legais, as quais são diretamente afetadas por alterações na legislação municipal.

2. RISCOS DA DÍVIDA- Este é originado pelos passivos contigentes e refere-se às 

novas obrigações causadas por evento que pode vir ou não acontecer. A probabilidade 

de ocorrência e sua magnitude dependem de condições exógenas cuja ocorrência é 

difícil preverem. Por isso. a mensuração desses passivos é difícil e imprecisa. Nesse 

sentido, é clara a conotação que assume a palavra ''contingente" 110 sentido condicional 

e probabilístico.

Outro risco é 0 impacto das políticas económicas sobre a dívida pública, pois 

variações na taxa de juros, taxa de câmbio e índice dc preços podem ocasionar 

crescimento do seu estoque, tendo ainda que se considerar os riscos provenientes de 

novas ações judiciais.

E importante lembrar que a mensuração dos passivos muitas vezes é difícil e, 

portanto são apenas estimativas, c que a tabela abaixo não implica em probabilidade de 

ocorrência, mas em apontamentos que podem ter efeito sobre as metas fiscais.

DEM ONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2012
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PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS
Descrição R$ Descrição R$

Despesas oriundas de situações de 
em ergências e/ou calam idade 
publica decorrentes de lenôm enos 
naturais im previsíveis, epidemias, 
pandem ias enchentes e outras 
calam idades que necessitam  dc 
aeões em erueneiais

A bertura de credito adicionais a 
partir da Reserva de contigêneia

500.000,00 até (trêS, P017 m t0) díl 
Receita C orrente Liquida prevista.
H/ou redução de dotações da
despesas discricionárias

500.000,00

D em andas judiciais oriundas dc 
processos pertinentes à 
adm inistração m unicipal, como 
ações de pequeno valor entre outras

Abertura de credito adicionais a
partir da R eserva de eontigência
de ate 3% (três por cento) da 

500.000,00 . r , . , .
Receita Corrente Liquida prevista.
L/ou redução de dotações da
despesas discricionárias

500.000,00

IO '«  A i-  l.M M M ttlfUK) I .HOlMMHMiO

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROV ID EN CIAS
Descrição RS Descricão R$

Arrecadação de tributos a menor 
devido a frustação da arrecadação.

500.000,00 Lim itação de Lm penhos R$ 500.000,0

Discrepância das projeções.
500.000.00

Lim itação de Lmpenhos
R$ 500.000.00

Restituição de tributos

100.000.00

Lim itação de Lmpenhos

R$ 100.000,00

IOTAI, UWUIMUM t. HHMNMLUU
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Em suma. as metas fixadas confirmam o comprometimento do Governo 

M unicipal com a responsabilidade fiscal, contribuindo para a estabilidade das contas 

públicas e propiciando a criação das condições necessárias para o crescimento 

sustentado com inclusão social.

Aliança. 1 "d e  agosto de 2011.

AZOKA JOSÉ MACIEL GOUVEIA 
Prefeito Constitucional,


